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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei determina a devolução proporcional do Imposto sobre 

Operações de Crédito, Câmbio e Seguro ou relativos a Títulos ou Valores Mobiliários 

– IOF cobrado nas operações de crédito e financiamento por prazo certo e 

determinado, quando houver a quitação antecipada do respectivo empréstimo ou 

financiamento. 

Art. 2º Nas hipóteses de quitação antecipada de operações de crédito e 

financiamento concedidos por prazo certo e determinado, o contribuinte fará jus à 

restituição do IOF cobrado nas operações, de forma proporcional ao período de 

tempo da antecipação em relação ao prazo certo e determinado da operação. 

§1º A restituição será efetuada: 

I – mediante solicitação da instituição financeira que efetivar a quitação 

antecipada da operação; 

II – em até três meses contados da data do pedido de restituição feito 

na forma do inciso anterior, diretamente à instituição financeira requerente, que se 

obrigará a efetuar o pagamento do valor restituído ao contribuinte em até três dias 

úteis; 

III - As instituições financeiras não poderão cobrar taxa, tarifa ou 

qualquer outra espécie de compensação financeira pela efetivação da restituição 

definida nesta Lei. 

Art. 3º A restituição de que trata esta Lei fica condicionada à verificação 

de inexistência de débitos vencidos e não pagos do contribuinte para com a União. 

Art. 4º O descumprimento do disposto nesta lei sujeitará os infratores 

às penalidades previstas no art. 56 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, sem 

prejuízo das sanções de natureza civil, penal e das definidas em normas específicas. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A propositura que ora reapresentamos é de iniciativa do Deputado Vital 
do Rêgo Filho, conforme o disposto no PL nº 6236, de 2009. Frisando que o projeto 
de lei estava tramitando na Comissão de Defesa do Consumidor e já havia recebido 
do Deputado Cezar Silvestre parecer pela sua aprovação quando ocorreu o 
encerramento da 53ª Legislatura.  

Assim, destacamos na íntegra a justificação apresentada no PL nº 
6236/2009 e algumas ponderações constantes no parecer e substitutivo 
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apresentados na Comissão de Defesa do Consumidor, pelo nobre relator Deputado 
Cezar Silvestre, pois complementam e dão maior robustez à proposição. 

“O IOF incidente sobre operações de crédito e 
financiamento por prazo certo e determinado é cobrado no ato da 
liberação do valor correspondente e não existe a possibilidade de 
devolução proporcional do tributo no caso de quitação antecipada da 
operação. 

Nesse contexto, o presente projeto de lei visa a 
estabelecer que, nas hipóteses de quitação antecipada de operações 
de crédito e financiamento concedidos por prazo certo e 
determinado, o contribuinte fará jus à restituição do IOF cobrado na 
operação, de forma proporcional ao período de tempo da 
antecipação em relação ao prazo certo e determinado da operação.”1 

A quitação antecipada de débito tem sido um assunto bastante 
discutido em tratando de violações dos direitos dos consumidores, cuja abordagem 
está explicitada no parágrafo segundo do Art. 52 do Código de Defesa do 
Consumidor, in verbis:  

“É assegurada ao consumidor a liquidação antecipada de 
débito, total ou parcialmente, mediante redução proporcional dos 
juros e demais acréscimos.” 

Considerando parcialmente o disposto no relatório em comento, 
listamos:  

“O principal obstáculo para o exercício pleno deste direito 
do consumidor brasileiro tem sido a cobrança de taxas que, muitas 
vezes, invibializa a consecução deste direito. Felizmente, o Poder 
Judiciário tem decidido favoravelmente aos consumidores proibindo 
tal prática. No entanto, até hoje, não havia sido contestada a 
devolução (proporcional) da parcela relativa ao Imposto sobre 
Operações de Crédito, Câmbio e Seguros - IOF que é pago no 

momento da concretização do negócio.”2. 

Tratando-se, portanto, de propositura que objetiva proporcionar justiça 
fiscal aos contribuintes brasileiros, esperamos poder contar com o apoio de nossos 
eminentes Pares para a sua aprovação.” 

Sala das Sessões, em 26 de abril de 2011. 

Deputada NILDA GONDIM 

 

 

 

                                                           
1
 PL nº 6236/2009 

2
 Relatório ao PL nº 6236/2009 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DA PROTEÇÃO CONTRATUAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Cláusulas Abusivas 

....................................................................................................................................................... 

Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de crédito 

ou concessão de financiamento ao consumidor, o fornecedor deverá, entre outros requisitos, 

informá-lo prévia e adequadamente sobre:  

I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional;  

II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros;  

III - acréscimos legalmente previstos;  

IV - número e periodicidade das prestações;  

V - soma total a pagar, com e sem financiamento.  

§ 1º As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigações no seu 

termo não poderão ser superiores a dois por cento do valor da prestação. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 9.298, de 1/8/1996) 

§ 2º É assegurado ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou 

parcialmente, mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos.  

§ 3º (VETADO).  

 

Art. 53. Nos contratos de compra e venda de móveis ou imóveis mediante 

pagamento em prestações, bem como nas alienações fiduciárias em garantia, consideram-se 

nulas de pleno direito as cláusulas que estabeleçam a perda total das prestações pagas em 

benefício do credor que, em razão do inadimplemento, pleitear a resolução do contrato e a 

retomada do produto alienado.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º Nos contratos do sistema de consórcio de produtos duráveis, a compensação 

ou a restituição das parcelas quitadas, na forma deste artigo, terá descontada, além da 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349051&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349051&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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vantagem econômica auferida com a fruição, os prejuízos que o desistente ou inadimplente 

causar ao grupo.  

§ 3º Os contratos de que trata o caput deste artigo serão expressos em moeda 

corrente nacional.  

 

Seção III 

Dos Contratos de Adesão 

 

Art. 54. Contrato de adesão é aquele cujas cláusulas tenham sido aprovadas pela 

autoridade competente ou estabelecidas unilateralmente pelo fornecedor de produtos ou 

serviços, sem que o consumidor possa discutir ou modificar substancialmente seu conteúdo.  

§ 1º A inserção de cláusula no formulário não desfigura a natureza de adesão do 

contrato.  

§ 2º Nos contratos de adesão admite-se cláusula resolutória, desde que a 

alternativa, cabendo a escolha ao consumidor, ressalvando-se o disposto no § 2º do artigo 

anterior.  

§ 3º Os contratos de adesão escritos serão redigidos em termos claros e com 

caracteres ostensivos e legíveis, cujo tamanho da fonte não será inferior ao corpo doze, de 

modo a facilitar sua compreensão pelo consumidor. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.785, de 22/9/2008) 

§ 4º As cláusulas que implicarem limitação de direito do consumidor deverão ser 

redigidas com destaque, permitindo sua imediata e fácil compreensão.  

§ 5º (VETADO).  

 

CAPÍTULO VII 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente e nas 

suas respectivas áreas de atuação administrativa, baixarão normas relativas à produção, 

industrialização, distribuição e consumo de produtos e serviços.  

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fiscalizarão e 

controlarão a produção, industrialização, distribuição, a publicidade de produtos e serviços e o 

mercado de consumo, no interesse da preservação da vida, da saúde, da segurança, da 

informação e do bem-estar do consumidor, baixando as normas que se fizerem necessárias.  

§ 2º (VETADO).  

§ 3º Os órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais com 

atribuições para fiscalizar e controlar o mercado de consumo manterão comissões 

permanentes para elaboração, revisão e atualização das normas referidas no § 1°, sendo 

obrigatória a participação dos consumidores e fornecedores.  

§ 4º Os órgãos oficiais poderão expedir notificações aos fornecedores para que, 

sob pena de desobediência, prestem informações sobre questões de interesse do consumidor, 

resguardado o segredo industrial.  

 

Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, 

conforme o caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, 

penal e das definidas em normas específicas:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581030&seqTexto=103879&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581030&seqTexto=103879&PalavrasDestaque=
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I - multa;  

II - apreensão do produto;  

III - inutilização do produto;  

IV - cassação do registro do produto junto ao órgão competente;  

V - proibição de fabricação do produto;  

VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço;  

VII - suspensão temporária de atividade;  

VIII - revogação de concessão ou permissão de uso;  

IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade;  

X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade;  

XI - intervenção administrativa;  

XII - imposição de contrapropaganda.  

Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade 

administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, 

inclusive por medida cautelar, antecedente ou incidente de procedimento administrativo.  

 

Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, a 

vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor, será aplicada mediante 

procedimento administrativo, revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de 

julho de 1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou municipais de 

proteção ao consumidor nos demais casos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

8.656, de 21/5/1993) 

Parágrafo único. A multa será em montante não inferior a duzentas e não superior 

a três milhões de vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou índice equivalente 

que venha a substituí-lo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.703, de 6/9/1993) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365454&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365454&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363207&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363207&seqTexto=1&PalavrasDestaque=

